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Decisão da Diretoria (D/MS)
Ordinária N.381 RO de 06 de junho de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: D/MS n.45/2024
Referência: Processo nº P2024/001781-6
Interessado: Crea-MS

EMENTA: Plano de Trabalho das Comissões Permanentes e Especiais•

DECISÃO: A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS após apreciar o protocolo de n. P2024/001781-6, encaminhado pelo Departamento de 
Assessoria Técnica que trata sobre os Planos de Trabalho das Comissões de:  Educação e Atribuição 
Profissional, de Meio Ambiente e Sustentabilidade, de Orçamento e Tomada de Contas, de Renovação 
do Terço e de Ética Profissional, no que se refere à metas e ações no âmbito de Mato Grosso do Sul, 
DECIDIU por  aprovar os Planos de Trabalho  das Comissões de:  Educação e Atribuição 
Profissional, de Meio Ambiente e Sustentabilidade, de Orçamento e Tomada de Contas, de Renovação 
do Terço e de Ética Profissional, com o indicativo de que as solicitações não previstas nos respectivos 
Planos de Trabalho, deverão ser submetidas à apreciação da Diretoria. Decidiu ainda, submeter esta 
Decisão à homologação do Plenário do Crea-MS. Presidiu a votação a Senhora Presidente Eng. 
Agrim. Vânia Abreu de Mello. Votaram favoravelmente os senhores conselheiros: Elói Panachuki, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Talles Teylor dos Santos Mello, Luis Mauro Neder Meneghelli.

•

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
Campo Grande, 06 de junho de 2024.

Eng. Agrim. Vânia Abreu de Mello 
Presidente

Pág. 4 de 14


